
1CONVENÇÃO N. 95 
Proteção do Salário 
 
I — Aprovada na 32ª reunião da Conferência Internacional do Trabalho (Genebra 
— 1949), entrou em vigor no plano internacional em 24.9.52. 
 
II — Dados referentes ao Brasil: 
 
a) aprovação = Decreto Legislativo n. 24, de 29.5.56; 
 
b) ratificação = 25 de abril de 1957; 
 
c) promulgação = Decreto n. 41.721, de 25.6.57; 
 
d) vigência nacional = 25 de abril de 1958. 
 
“A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 
 
Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 
Internacional do Trabalho e aí se tendo reunido em 8 de junho de 1949, em sua 
trigésima segunda sessão, 
 
Depois de haver decidido adotar diversas proposições relativas à proteção do 
salário, questão que constitui o sétimo ponto na ordem do dia da sessão, 
 
Depois de haver decidido que essas proposições tomariam a forma de uma 
convenção internacional, 
 
Adota, neste primeiro dia de julho de mil novecentos e quarenta e nove, a 
convenção seguinte, que será denominada ‘Convenção para a Proteção do 
Salário, de 1949’. 
 
Art. 1 — Para os fins da presente Convenção, o termo ‘salário’ significa, qualquer 
que seja a denominação ou o modo de cálculo, a remuneração ou os ganhos 
suscetíveis de serem avaliados em espécie ou fixados por acordo ou pela 
legislação nacional, que são devidos em virtude de um contrato de aluguel de 
serviços, escrito ou verbal, por um empregador a um trabalhador, seja por trabalho 
efetuado, ou pelo que deverá ser efetuado, seja por serviços prestados ou que 
devam ser prestados. 
 
Art. 2 — 1. A presente convenção se aplica a todas as pessoas às quais um 
salário é pago ou pagável. 
 
2. A autoridade competente, depois de consulta às organizações de 
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empregadores e de trabalhadores, onde essas organizações existem e estão 
diretamente interessadas, poderá excluir da aplicação do todo ou de certas 
disposições da presente convenção as categorias de pessoas que trabalham em 
circunstâncias e em condições de empregos tais que a aplicação de todas ou de 
certas das ditas disposições não seria conveniente, e que não são empregadas 
em trabalhos manuais, ou que são empregadas em serviços domésticos ou 
ocupações análogas. 
 
3. Cada Membro deve indicar, no seu primeiro relatório anual sobre a aplicação da 
presente convenção, que deve ser apresentado em virtude do art. 22 da 
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, toda categoria de pessoas 
que se proponha a excluir da aplicação de todas ou de uma das disposições da 
convenção de conformidade com os termos do parágrafo precedente. 
Posteriormente, nenhum Membro poderá proceder a exclusões, salvo no que 
concerne às categorias de pessoas assim indicadas. 
 
4. Cada Membro que tiver indicado no seu primeiro relatório anual as categorias 
de pessoas que se proponha a excluir da aplicação de todas ou de uma das 
disposições da presente convenção deve indicar, em seus relatórios ulteriores, as 
categorias de pessoas para as quais renuncia ao direito de recorrer às disposições 
do § 2 do presente artigo, e qualquer progresso que possa ter havido na 
possibilidade de aplicação da presente convenção a essas categorias de pessoas. 
 
Art. 3 — 1. Os salários pagáveis em espécie serão pagos exclusivamente em 
moeda de curso legal; o pagamento sob forma de ordem de pagamento, bônus, 
cupons, ou sob qualquer outra forma que se suponha representar a moeda de 
curso legal, será proibido. 
 
2. A autoridade competente poderá permitir ou prescrever o pagamento do salário 
em cheque ou vale postal, quando esse modo de pagamento for de prática 
corrente ou necessária, em razão de circunstâncias especiais, quando uma 
convenção coletiva ou uma sentença arbitral o determinar, ou quando, apesar de 
tais disposições, o trabalhador interessado consentir. 
 
Art. 4 — 1. A legislação nacional, as convenções coletivas ou as sentenças 
arbitrais podem permitir o pagamento parcial do salário em espécie nas indústrias 
ou nas profissões em que esta forma de pagamento seja de uso corrente ou 
conveniente em razão da indústria ou profissão em causa. O pagamento do 
salário sob forma de bebidas alcoólicas ou de drogas nocivas não será admitido 
em caso algum. 
 
2. Nos casos em que o pagamento parcial do salário em espécie é autorizado, 
serão tomadas medidas apropriadas para que: 
 
a) as prestações em espécie sirvam para o uso pessoal do trabalhador e de sua 
família e lhes tragam benefício; 



 
b) o valor atribuído a essas prestações seja justo e razoável. 
 
Art. 5 — O salário será pago diretamente ao trabalhador interessado, a menos que 
a legislação nacional, uma convenção coletiva ou uma sentença arbitral disponha 
diferentemente, ou que o trabalhador interessado aceite outro processo. 
 
Art. 6 — Fica o empregador proibido de restringir a liberdade do trabalhador de 
dispor de seu salário da maneira que lhe convier. 
 
Art. 7 — 1. Quando em uma empresa forem instaladas lojas para vender 
mercadorias aos trabalhadores ou serviços a ela ligados e destinados a fazer-lhes 
fornecimentos, nenhuma pressão será exercida sobre os trabalhadores 
interessados para que eles façam uso dessas lojas ou serviços. 
 
2. Quando o acesso a outras lojas ou serviços não for possível, a autoridade 
competente tomará medidas apropriadas no sentido de obter que as mercadorias 
sejam fornecidas a preços justos e razoáveis, ou que as obras ou serviços 
estabelecidos pelo empregador não sejam explorados com fins lucrativos, mas sim 
no interesse dos trabalhadores. 
 
Art. 8 — 1. Descontos em salários não serão autorizados, senão sob condições e 
limites prescritos pela legislação nacional ou fixados por convenção coletiva ou 
sentença arbitral. 
 
2. Os trabalhadores deverão ser informados, de maneira que a autoridade 
competente considerar mais apropriada, sobre condições e limites nos quais tais 
descontos puderem ser efetuados. 
 
Art. 9 — Fica proibido qualquer desconto dos salários cuja finalidade seja 
assegurar pagamento direto ou indireto do trabalhador ao empregador, a 
representante deste ou a qualquer intermediário (tal como um agente encarregado 
de recrutar a mão-de-obra), com o fim de obter ou conservar um emprego. 
 
Art. 10 — 1. O salário não poderá ser objeto de penhora ou cessão, a não ser 
segundo as modalidades e nos limites prescritos pela legislação nacional. 
 
2. O salário deve ser protegido contra a penhora ou a cessão, na medida julgada 
necessária para assegurar a manutenção do trabalhador e de sua família. 
 
Art. 11 — 1. Em caso de falência ou de liquidação judiciária de uma empresa, os 
trabalhadores seus empregados serão tratados como credores privilegiados, seja 
pelos salários, que lhes são devidos a título de serviços prestados no decorrer de 
período anterior à falência ou à liquidação e que será prescrito pela legislação 
nacional, seja pelos salários que não ultrapassem limite prescrito pela legislação 
nacional. 



 
2. O salário que constitua crédito privilegiado será pago integralmente antes que 
os credores comuns possam reivindicar sua parte. 
 
3. A ordem de prioridade do crédito privilegiado constituído pelo salário, em 
relação aos outros créditos privilegiados, deve ser determinada pela legislação 
nacional. 
 
Art. 12 — 1. O salário será pago em intervalos regulares. A menos que haja outras 
combinações satisfatórias que assegurem o pagamento do salário com intervalos 
regulares, os intervalos nos quais o salário deve ser pago serão prescritos pela 
legislação nacional ou fixados por convenção coletiva ou sentença arbitral. 
 
2. Quando o contrato de trabalho terminar, a fixação final da totalidade do salário 
devido será feita de conformidade com a legislação nacional, com alguma 
convenção coletiva ou uma sentença arbitral, ou, na falta de tal legislação, 
convenção ou sentença, dentro de um prazo razoável, tendo-se em vista as 
disposições do contrato. 
 
Art. 13 — 1. O pagamento do salário, quando feito em espécie, será efetuado 
somente nos dias úteis, e no local do trabalho ou na proximidade deste, a menos 
que a legislação nacional, uma convenção coletiva ou uma sentença arbitral 
disponham diferentemente, ou que outras soluções do conhecimento dos 
trabalhadores interessados pareçam mais apropriadas. 
 
2. Fica proibido o pagamento do salário em bares ou estabelecimentos similares e, 
se necessário prevenir abusos, nos estabelecimentos de venda a varejo e nas 
casas de diversão, salvo quando se trate de pessoas ocupadas nesses 
estabelecimentos. 
 
Art. 14 — Se for o caso, serão tomadas medidas eficazes com o fim de informar 
os trabalhadores de maneira apropriada e facilmente compreensível: 
 
a) das condições de salário que lhes serão aplicáveis, antes que eles sejam 
admitidos em um emprego, ou quando houver quaisquer mudanças nessas 
condições; 
 
b) quando do pagamento do salário, dos elementos que constituem seu salário 
pelo período de paga considerado, na medida em que esses elementos são 
suscetíveis de variar. 
 
Art. 15 — A legislação que tornar efetivas as disposições da presente convenção 
deve: 
 
a) ser levada ao conhecimento dos interessados; 
 
b) indicar as pessoas encarregadas de assegurar sua execução; 



 
c) prescrever as sanções apropriadas em caso de infração; 
 
d) estabelecer, em todos os casos previstos, registros em dia, segundo forma e 
método apropriados. 
 
Art. 16 — Os relatórios anuais, que devem ser apresentados nos termos do art. 22 
da Constituição da Organização Internacional do Trabalho, conterão informações 
completas sobre as medidas que tornem efetivas as disposições da presente 
convenção. 
 
Art. 17 — 1. Quando o território de um Membro compreende extensas regiões 
onde, em razão da pouca densidade da população ou do estado de seu 
desenvolvimento, a autoridade competente considera impraticáveis as disposições 
da presente convenção, ela pode, depois de consultar as organizações de 
empregadores e de trabalhadores interessados, onde tais organizações existam, 
isentar as ditas regiões da aplicação da convenção, seja de maneira geral, seja 
com as exceções que julgar apropriadas em relação a certas empresas ou a 
certos trabalhos. 
 
2. Todo Membro deverá indicar, em seu primeiro relatório anual sobre a aplicação 
da presente convenção, que será apresentado em virtude do art. 22 da 
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, todas as regiões nas 
quais se propõe recorrer às disposições do presente artigo, e deve dar razões por 
que se propõe recorrer a elas. Posteriormente, nenhum Membro poderá recorrer 
às disposições do presente artigo, salvo no que concerne às regiões que tenha 
assim indicado. 
 
3. Todo Membro que recorrer às disposições do presente artigo deverá 
reconsiderar, com intervalos que não excedam a três anos, e consultando as 
organizações de empregadores e de empregados interessadas, onde tais 
organizações existem, a possibilidade de estender a aplicação da presente 
convenção às regiões isentas em virtude do § 1". 
 
Art. 18 — As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao 
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas. 
 
Art. 19 — 1. A presente convenção não obrigará senão aos Membros da 
Organização Internacional do Trabalho cuja ratificação tenha sido registrada pelo 
Diretor-Geral. 
 
2. Ele entrará em vigor doze meses depois que as ratificações de dois Membros 
tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral. 
 
3. Em seguida, esta convenção entrará em vigor para cada Membro doze meses 
depois da data em que sua ratificação tiver sido registrada. 



 
 Art. 20 — 1. As declarações que forem comunicadas ao Diretor-Geral da 
Repartição Internacional do Trabalho, de conformidade com o § 2 do art. 35 da 
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, deverão indicar: 
 
a) os territórios nos quais o Membro interessado se compromete a aplicar, sem 
modificação, as disposições da convenção; 
 
b) os territórios nos quais ele se compromete a aplicar as disposições da 
convenção com modificações, e em que consistem essas modificações; 
 
c) os territórios aos quais a convenção é inaplicável e, nesse caso, as razões 
pelas quais ela é inaplicável; 
 
d) os territórios para os quais reserva sua decisão, esperando exame mais 
aprofundado da respectiva situação. 
 
2. Os compromissos mencionados nas alíneas a e b do parágrafo primeiro do 
presente artigo serão reputados partes integrantes da ratificação e produzirão 
idênticos efeitos. 
 
3. Todo Membro poderá renunciar, em nova declaração, no todo ou em parte, às 
reservas contidas em sua declaração anterior em virtude das alíneas b, c e d, do 
parágrafo primeiro do presente artigo. 
 
4. Todo Membro poderá, durante os períodos no curso dos quais a presente 
convenção pode ser denunciada de conformidade com as disposições do art. 22, 
comunicar ao Diretor-Geral nova declaração modificando em qualquer outro ponto 
os termos de qualquer declaração anterior e esclarecendo a situação dos 
territórios que especificar. 
 
Art. 21 — 1. As declarações comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição 
Internacional do Trabalho, de conformidade com os §§ 4 e 5 do art. 35 da 
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, devem indicar se as 
disposições da convenção serão aplicadas no território, com ou sem modificações; 
quando a declaração indicar que as disposições da convenção serão aplicadas 
sob reserva de modificações, ela deve especificar em que consistem as ditas 
modificações. 
 
2. O Membro, ou os Membros, ou a autoridade internacional interessados poderão 
renunciar, inteira ou parcialmente, em declaração ulterior, ao direito de invocar 
modificação indicada em declaração anterior. 
 
3. O Membro, ou Membros, ou a autoridade internacional interessados poderão, 
durante os períodos no curso dos quais a convenção pode ser denunciada de 
conformidade com as disposições do art. 22, comunicar ao Diretor-Geral nova 
declaração modificando, em qualquer outro ponto, os termos de qualquer 



declaração anterior e esclarecendo a situação no que concerne à aplicação desta 
convenção. 
 
Art. 22 — 1. Todo Membro que tiver ratificado a presente convenção poderá 
denunciá-la no fim de um período de dez anos depois da data da entrada em vigor 
inicial da convenção, por ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição 
Internacional do Trabalho e por ele registrado. A denúncia não terá efeito senão 
um ano depois de ter sido registrada. 
 
2. Todo Membro que, tendo ratificado a presente convenção, dentro do prazo de 
um ano depois da expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo 
precedente, não fizer uso da faculdade de denúncia prevista no presente artigo, 
será obrigado por novo período de dez anos e, depois disso, poderá denunciar a 
presente convenção no fim de cada período de dez anos, nas condições previstas 
no presente artigo. 
 
Art. 23 — 1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a 
todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas 
as ratificações que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização. 
 
2. Notificando aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação que 
lhe for comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros da 
Organização para a data em que a presente Convenção entrar em vigor. 
 
Art. 24 — O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho enviará ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fim de registro, conforme o art. 102 da 
Carta das Nações Unidas, informações completas a respeito de todas as 
ratificações, declarações e atos de denúncia que houver registrado conforme os 
artigos precedentes. 
 
Art. 25 — Cada vez que julgar necessário, o Conselho de Administração da 
Repartição Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um 
relatório sobre a aplicação da presente Convenção e examinará se é necessário 
inscrever na ordem do dia da Conferência a questão de sua revisão total ou 
parcial. 
 
Art. 26 — 1. No caso de a Conferência adotar nova convenção de revisão total ou 
parcial da presente convenção, e a menos que a nova convenção disponha 
diferentemente: 
 
a) a ratificação, por um Membro, da nova convenção de revisão acarretará, de 
pleno direito, não obstante o art. 17 acima, denúncia imediata da presente 
convenção quando a nova convenção de revisão tiver entrado em vigor; 
 
b) a partir da data da entrada em vigor da nova convenção de revisão, a presente 
convenção cessará de estar aberta à ratificação dos Membros. 



 
2. A presente convenção ficará, em qualquer caso, em vigor, na forma e no 
conteúdo, para os Membros que a tiverem ratificado e que não tiverem ratificado a 
convenção de revisão. 
 
Art. 27 — As versões em francês e em inglês do texto da presente convenção 
fazem igualmente fé." 


